
156  Diário da República, 1.ª série — N.º 5 — 7 de Janeiro de 2011 

Artigo 5.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 1 de Março 
de 2011.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Janeiro de 
2011. 

  

 Portaria n.º 18/2011
de 7 de Janeiro

Pela Portaria n.º 267/2009, de 16 de Março, foi criada 
a zona de caça associativa do Moinho da Rocha (processo 
n.º 5161 -AFN), situada no município de Portimão, com a 
área de 517 ha, válida até 16 de Março de 2015, e renovável 
automaticamente até 16 de Março de 2021, e concessionada 
à Associação de Caçadores Os Conquistadores.

As Portarias n.os 975/2007, de 24 de Agosto, 322/2008, 
de 24 de Abril, 882/2008, de 14 de Agosto, 268/2009, de 
16 de Março, 525/2009, de 18 de Maio, 1336/2009, de 22 
de Outubro, e 401/2010, de 28 de Junho, procederam à 
renovação, anexações e desanexações de terrenos à zona 
de caça municipal de Portimão (processo n.º 2668 -AFN), 
situada no município de Portimão, com a área de 5920 ha, 
válida até 26 de Julho de 2013, e transferida a sua gestão 
para a Federação de Caça do Sul de Portugal.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não 
caça, pelo que há necessidade de excluir desta zona de caça 
municipal a área respeitante ao pedido em causa.

Vieram também vários proprietários de terrenos incluídos 
na zona de caça municipal acima referida requerer a ex-
clusão dos seus prédios e, em simultâneo, a Associação de 
Caçadores Os Conquistadores veio requerer a anexação de 
parte dos mesmos à zona de caça associativa do Moinho 
da Rocha (processo n.º 5161 -AFN).

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, no n.º 1 do artigo 28.º, em conjuga-
ção com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, no artigo 46.º 
e nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 

Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Portimão, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal de Portimão (pro-
cesso n.º 2668 -AFN) terrenos cinegéticos sitos na freguesia 
da Mexilhoeira Grande, município de Monchique, com a área 
de 87 ha, passando assim esta zona de caça a ser constituída 
pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante, com 
a área de 5833 ha.

Artigo 2.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa do Moinho da 
Rocha (processo n.º 5161 -AFN) vários prédios rústicos sitos 
na freguesia da Mexilhoeira Grande, município de Portimão, 
com a área de 107 ha, passando assim esta zona de caça a ser 
constituída pelos prédios rústicos cujos limites constam da 
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante, 
com a área de 624 ha.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A exclusão e a anexação só produzem efeitos relativa-
mente a terceiros com a correcção da respectiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Janeiro de 2011. 
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 Portaria n.º 19/2011
de 7 de Janeiro

As Portarias n.os 224/2004, de 3 de Março, e 1079/2005, 
de 21 de Outubro, procederam, respectivamente, à re-
novação e anexação de prédios rústicos à zona de caça 
associativa da Herdade das Sesmarias e outras (processo 
n.º 2019 -AFN), situada no município do Montijo, com 
a área de 1481 ha, válida até 27 de Fevereiro de 2014, e 
concessionada ao Clube de Caça e Pesca de Vale da Barça, 
que entretanto requereu a anexação de alguns prédios.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal do Montijo, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa da Herdade das 
Sesmarias e outras (processo n.º 2019AFN) vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Canha e Pegões, município 
do Montijo, com a área de 162 ha, ficando assim esta zona 
de caça com a área total de 1643 ha, conforme planta anexa 
a esta portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Janeiro de 
2011. 

  

 Portaria n.º 20/2011
de 7 de Janeiro

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Ci-
negético Municipal de Cuba, de acordo com a alínea d) 
do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das com-
petências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Herdade 
do Monte da Ribeira (processo n.º 1665AFN), por um 
período de 12 anos, renovável automaticamente por um 
único período, a Ervideira — Sociedade Agrícola, L.da, 
com o número de identificação fiscal 502715421 e sede na 
Herdade da Herdadinha, Vendinha, 7200 -042 Reguengos 
de Monsaraz, constituída por vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Vila Alva, município de Cuba, com a área 
de 650 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.




